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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2854/2023

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre o 
Projeto de Lei nº 329, de 2015, que INSTITUI O DIA ESTADUAL DA 
INFÂMIA, A SER REFERENDADO ANUALMENTE EM DATA DE 29 DE 
ABRIL

 

RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Requião Filho, autuado sob o nº 329/2015, objetiva instituir o “dia 
da INFÂMIA”, a ser referendado anualmente em data de 29 de abril, sendo que a referida data passará a integral o 
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná.

É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

O Projeto de Lei, como dito, pretende instituir o “dia da INFÂMIA”, a ser referendado anualmente em data de 29 de 
abril, sendo que a referida data passará a integral o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná.

Analisando o teor do Projeto e as razões de sua existência, expostas na Justificativa, verifica-se que o Autor pretende 
tratar o tema como caracterizador de fato histórico a ser preservado, ou seja, do próprio patrimônio histórico do Estado 
do Paraná. Sobre o tema, a Constituição Estadual estabelece, no artigo 13, inciso VII, e artigo 53, inciso XVII, o 
seguinte:

 
 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre: 

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

Art. 53. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do 
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Estado, a qual não é exigida, no entanto, para o especificado no art. 54, dispor 
sobre todas as matérias de competência do Estado, especificamente: 

XVII - matéria da legislação concorrente da Constituição Federal” (sublinhei) 
 

Cumpridos os requisitos constitucionais e regimentais formais, verifica-se que a proposição em análise também é 
materialmente constitucional. 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e as regras e princípios previstos 
na Constituição Federal ou na Constituição Estadual. 

No presente caso, a pretensão exposta na Lei não contraria nenhum dispositivo constitucional, federal ou estadual, 
bem como nenhuma legislação infraconstitucional. 

Não há que se falar, ainda, em ofensa a direitos e garantias estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, 
tampouco à isonomia, ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. 

Presente, assim, a constitucionalidade material do projeto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Pelo acima exposto, VOTO pela aprovação da matéria. 

É O VOTO. 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de técnica legislativa.

 

Curitiba, na data da assinatura digital. 

 
 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

(Documento assinado eletronicamente) 

DEPUTADA MÁRCIA HUÇULAK
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Relatora

DEPUTADA MARCIA HUÇULAK

Documento assinado eletronicamente em 26/09/2023, às 16:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2854 e o 

código CRC 1B6E9D5C7D5A5EC
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